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Pelo prescnte instrxmento a AssocrAÇÂo INTERMUNICIPAL DE SAúDE Do CENTRo OESTE Do
P,tuNÁ - ASSISCOP, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fins econômicos,
inscrita no CNPJ n" 02.322.41310001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, n". 1320, 1o an<1ar, Centro,
Laranjciras do Sul, Estado do Paraná, CEP 85.301-290, neste ato representatla por seu Presidente, Sr.

ELIo BoLzoN JuNIoR, inscrito no CPF sob o no 061 .537.579-01 e porlador do RG sob n." 9.888.242-
liPR e o MUNIcÍPIo DE NovA LARANJEIR.Is, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob n' 95.58'1.64810001-12, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n" 2122, Centro, Nova
Laranjciras, Paraná, Cep. 85.350-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FÁBIo
RoBERTo Dos SANTos, inscrito no CPF sob o n' 787.632.829-68 e portadoÍ do RG n" 10.127-108-

o/PR, celebram o CoNTRATo DE RATETo Do ExERcÍcIo FINANCEIRo DE 2026, confomre as

cláusulas e dispositivos abaixo especificados.

Cr,Áusur,l PRrlrErRA - Aplicam-se ao prescnte Contrato de Rateio as disposiçôcs da Lei Federal
n'. I I . I 07/05, do Decreto Federal n.o 6.017107 , Estatuto Social e Regimenlo Intemo.

Ct,Áusut,;r SEGUNDÀ - E dispensada à realizaçáo de licitação para a celebração dcste Contmto dc
Rateio, com fundamento no artiso 75. inc iso XI. da Lein".14.133121

Do RÁTEro

Ct-Áusut,.r Tf,RCEIR - O prcsente instrumento tem por objeto ratear as dcspcsas do ASSISCOP

cntre os CONSORCIADOS, confome disposto no Aí. 8" da Lei Federal n'. I 1. 107/05, no estatuto

social e rcgimento intemo, denominado cota de rateio, a qual será valiável mensalmcnte conformc

dccisão eur assembleia.

P^IU(cRÀr,-o PRIMEIRo - A cota de rateio mensal per capta, será variável e coresponderá às despesas

das qrrais resultam serviços. bencfiêios ou inveslimentos exclusivos ao consorciado os quais setão

pagos confome utilização de consultas, exames, cirurgias e contratação de scrviços e produtos de

manutençâo do consórcio que será rateado per capta, considerando a tabela abaixo:

CALCULO PERCAPITA 2025

ESTIMATIVAS DA POPULAÇÃO RESIDENTE NOS MUNICíPIOS BRASILEIROs COM DATA DE REFERÉNclA

EM 1S DE JULHO DE 2025

/oMunicípioIBGE Po ulação
46,63%Laranjeiras do Sul13304 33.179
6,37%uinhoMa4.49115457
It ,28%Nova Laranjeiras12.29811o57

Porto Barreiro3.05720150
20,o9%Rio Bonito do lguaçu22156 14.297

5,384/.Virmond3.82828658

7,.ls0

I

Contrato De Rateio n.' 03-2026

DAs DISPoSIÇÔES GERAIS
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PARÁGRAI.'o SEGUNDo- O relatório das despesas mensais seráprotocolado diretamente na Secrctaria
do Saúdc do ente consorciado, para conferencia e retificação se necessário.

PÂRÁGRAI'o TERCEIRo - O montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo valor
variável da cota de rateio, pelo consorciado deverá ser depositado na conta corrente do consórcio
Banco do Brasil, Agência: 734-X, Conta n" 15.676-0.

PÂRÁcRÁFo QUARTo - O montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo valor
variávcl mcdiante percentual de avaliação quantitativa e qualitativa inerente aos plantões hospitalares,
pelo consorciado deverá ser depositado na couta corrente do consórcio Banco do Brasil, Agência:
734-X, Conta n" 49.437 -2.

Ct,Áusut,.t Qu,rn'r.L: Constituem atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO, a execuçào
adn.rinistrativa, orçamentaria, financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e conservaçào,
bem como a contratação de serviços públicos suplementares e complementares, na área da Saúdc
Pública, conforme os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de Saúde - SUS,
além de garantir a irnplantação e a prestação de serviços de saúde de interesse dos
CONSORCIADOS, tendo como esteio as regras e condições previstas pela Lei Fedcral n' I I .107/05
e pelo Decreto n' 6.01'7107 .

Parágralb Primeiro- Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras que vierem a ser

rcgularmente constituídas:
a) Aquisição, instalação, locação e manutenção de equipamentos e softwares;
b) Aquisição de materiais e serviços diversos para manutenção da estrutura fisica e atendimentos
aos pacienles do ASSISCOP;
c) Remuneração de empregados, incluindo as obrigações trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS)
patronais;
d) Pagamento de impostos, taxas, multas, juros, parcelamentos de dívidas, contrapartidas
financeiras originárias de convênios;
c) Diwlgação e publicação legal;
l) Ressarcimentos de despesas e capacitação de funcionarios;

S) Manutenção do transporte sanitário;

Parágrafo Scgundo: Na hipótese de os CONSORCIADOS assumirem o ônus da ccssão do servidor,

tais pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar oompensação com

obrigações previstas neste inshumento.

DAS RESPONSABILIDADES DO CONSORCIO

CLÁUSULA QurNrn: O CONSÓRCIO É nsspoNsÁvel poR pRoMovEt( A GESrÀo técnico

administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços e as contratualizações

nccessárias para o cumprimento de suas finalidades, bem como contabilizar os recursos recebidos c

os créditos dccorrentes dcste Contrato de Rateio, fomccendo recibo dos depósitos ou transferências,

efetuados cm conta comente pelos CONSORCIADOS, além de:

I - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas

cspecíficas, observadas as noÍnas da contabilidade pública;

II - Dxecutar as receitas e despesas em conformidade com as nomas de direito financeiro aplicáveis

às cntidades públicas;

III , facilitar o acompanhamento e a Frscalização de todas as atividades, objeto do presente Termo;

-.írI
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lV - homecer todas as infoÍmações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando
contas na folma da Lei.

DÀS RESPONSÀBILIDADES DOS CONSORCIADOS

cLÁusuLA sexta: os CONSORCIADOS ficam responsáveis pela fiscalização e execução do
presente Contrato de Rateio, alórn das demais obrigações e responsabiliclades constantes da
Legislação e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo:
I - Efetuar o pagamento mcnsal de sua cota de rateio, nos termos previstos na Cláusula Quarta deste
Contrato de Rate io;
II - Notificar, por escrito, o coNSoRCIo sobre qualquer restÍição na realizaçào das despesas, de
empenhos ou de movimentação l'tnanceita, ou sobre qualquer outÍa restrição derivada das normas dc
direito financeiro, de modo a garantir o repasse da cota, parÍe prevista no Contrato de Rateio;
III iuscrever em seu passivo permanente os valores a seÍem repassados na eventualidade de não
observância dos prazos fixados como repasse, assegurando o pagamcnto futuro e a cor.rcta

demonstração contábil do débito.

DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA Sétima: Para a execução do obj eto deste conhato serão considerados, para o exercicio
dc 2026, os seguintes valores anuais:

I - Na manutenção das atividades administrativas, operacionalização e funcionamento do

CONSÓRCIO, tendo como base a previsão de despesas do exercíoio financeiro de 2025;
II - No total das despesas com pessoal e encargos sociais;

III - Na manutenção das atividades assistenciais, operacionalização e funcionamento da Gestão

associada da área de SaÍrde Pública;

IV - Observados os critérios de rateio definidos, os percentuais, valores mensais e totais destinados à

manulenção das atividades administrativas, operacionalização e funcionamento, despesas con'r

pessoal e encargos sociais e manutenção das atividades assistenciais, operacionalizaEão e

Í'uncionamcnto da Gestão associada da área de Saúde Pública, perfazem-se os seguintes valorcs e
totais:

Nova Laranieiras

BANCO DO BRASIUAGÊNCA 0734.X/CONTA:,I5,676-0

TOTAL PARA RATEIO mensal anua I

3.1.90.1 '1.00.00 VENCII\,1, E VANTAGENS FIXAS Rs 20.741,s3 Rs 248.898,38

3.í.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS Rs 4.321,1s R5 s1.853,83

3,3.90.30.00,00 IVATERIAL DE CONSUIVO Rs 10.370,77 R$ L24.449,19

3.3.90.33.00.00
PASSAGENS E LOCOMOÇOES R5 15.210,46

R5 t8.767,7L
cESSAO ONIBUS (+ 10%)

4.4.90.52.00.00 EQUIP. E IVAT. PERMANENTE Rs 1.728,46 Rs 20.741,s3

3.3.90.36.00.00 Pessoa Física - LoCAÇÃo Rs 3.975,46 Rs 47.70s,s2

3,3.90.39.00.00 SERV, 3" PESSOA JURÍDICA Rs 17.284,61

TOTAI DiViSãO PER CAPITA RS Rs 77.189,69 R5 926.276,33

R5 22s.212,s5
R5 3.5s7,26

Rs 207.41s,33
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Parágralb Primeiro: De acordo com as disposições do contrato e-s.egras ae rate- p.oporc,,rrl
das obrigações financeiras para as despesas do Consórcio,
O CONTRATANTE se compromete a pagar ao CONTRATADO a Cota-Parte anual de 2026, no
valor de ll§ 926.276,33 (novecentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta reais e trinta centavos),
conformc a planilha anexa a este contrato.
Esse valor será pago em 12 parcelas mensais e iguais de Rs 77.1g9,69 (setenta e sete mil.
quatrocentos e oitenta e nove rcais e dezenove centavos), denominadas de Cota Mcnsal.
O pagamento devc scr fcito até o dia 20 de cada mês, por meio de transferência para a conta bancárria
do CONSÓRCIO:
. Banco: Banco do Brasil
. Agência:0734-X
. Conta:15.676-0

I'arágrafo Segundo: As transferências das DESPESAS V^RIÁVEIS (Cornpras rle scr.r,iços
cspecializados: odontológicos, módicos, hospilalar e diagnósticos) serão cobrados de acordo à

aprescntação do relatório mensal de serviços prestados.

ParágraÍb Terceiro: Outras despesas não pÍevistas, necessárias à consecução do objeto deste
instrumento l'icam condicionadas à aprovação dos CONSORCIADOS.

DÀ DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Cr,Áusur,a Ottlv,r - As dcspesas deconentes da execução do presente contrato de rateio oorrerão
por conta das dotações constantes no orçamento dos CONSORCIADOS, vigente para o exercício
Í-rnanceiro de 2026.

DA PREV§ÃO ORÇAMENTÁRrA - EXERCÍCrO DE 2026

CLÁUSULA Nox.r: A dotação orçamentária para o exerrício financeiro de 2026, necessária para
supoftar as despesas assumidas pelos CONSORCIADOS, deverá estar consignada na respectiva Lei
Orçamentaria Anual ou em crédito adicional de cada CONSORCIADO, no montantc proporcional à

sua cota dc participação.

Ct,Áusur,A Dti:cru,t PRTMETRA.: As transferências dos recursos flnanceiros pelos CONsoRclADos ao

CONSÓRCIO, conforme o presente Contrato de Rateio serão executadas como despesas dos

CONSORCIADOS, na modalidade de aplicação "Transferências a Consórcios Públicos - Rateio pela

Participação em Consórcio Público".

I'arágrafo Único: Os pagamentos realizados pelos CONSORCIADoS ao CONSóRClo, decorrentes da

contratação direta do fornecimento de bens ou da prestação de serviços pelo CONSÓRCIO, nos termos
do artigo 2, pará$afo 1e, inciso lll da Lei no 1-1-.707 /05, será executado como despesa dos
aôN§ôRalADô( na mnd:lidade dp anlirarãn 'ranlir:rÃp< dirat:<'l

{

Ct,Áusut.t DÉcIMA - Será excluÍdo do consórcio público o ente consorciado que não consignar, em
sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportff as despesas

assumidas por meio de contrato de rateio.

DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONSóRCIO
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Ct-Áusut-,t DÉctu.t SEGUNDA: Fica facultada ao CONSORCIO, no proccsso de exccuçào
orçamentária e fiuanceira, a possibilidade de proceder a ajustes orçamentarios relativos a alterações
nos clementos dc despesa, dcscle que haja anuêr.rcia dos CONSORCIADOS.

Do cumprimento das obrigações do contrato

ClÁusut,a DÉcINrÀ TERCETR^: Os CONSORCIADOS, isolados ou em conjunto, bem como o
CONSORCIO, são paÍtes legitimas para exigir o cumprimento das obrigaçõcs previstas Írcstc
Contrato dc Rateio, dcsde quc adimplcntes com suas obrigações.

Da prestação de contas

CLÁusuLA DÉCIMA Quarta- Com o objetivo de pemitir o atendimento dos dispositivos da
legislação vigente o consórcio público deverá fornecer as informações nccessárias para que sejam
consolidadas, nas contas do Município de LARANJEIRAS DO SUL, todas as despesas realizadas
coln os recursos entÍegues por conta do presente contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das alividades ou projetos atendidos.

DAs PENALIDADES

Ct,Áusur,,r DÉcIMA Quinta- No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que
rcgularize a sua situação perante o Consórcio, CONFORME PREVISÀO ESTATUTÁRIA e Lei dos
consórcios n" I 1. 107/05.

Ct,Áusut,t DticINI^ Sexta -Uma vez notificado da inadimplência, e nâo regularizada a situação no
plazo de 30 (trinta) dias, suspender-se-ão os sewiços do consórcio ao respectivo consorciado ató a

rcgularização da divida.

CLÁusuL^ DÉctN{A SÉrtu,r - Não scndo rcgularizada a inadimplência no prazo fixado, o ente

consorciado será exchrído do ASSISCOP mediante deliberação da Asscrnbleia Geral, conforme
PITEVISÀO ESTATUTÁRIA.

CLÁusuLA DítcIMA Oitava- A exclusão prcvista na cláusula décima não eximc o participante do

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente e despesas assurnidas

anteriomente.

Das alterações
Cl,Áusul-^ DÉcIMA NoNA - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de

desembolso/repasses, na forma prevista neste instrumento, serão permitidas mediante "Termo
A<litivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de

todos os parlícipes.

DA vrcÊNClÀ

Cr,,iusur,a VlcÉslNtÀ - O prcscnte contrato de rateio terá vigência dc 0I de janeiro de 2026 ató 3l

Das disposiçõcs Gerais

/

de dczcmbro de 2026,
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Ct,Áusut,t VtcÉsIul PRIMEIRA - Os casos omissos ao presente termo seÍão resolvidos em estrita
obcdiêrrcia às diretrizcs da Lei n' 17,107105, regulamento e dernais insüumentos legais aplicáveis.

Do Foro
CLÁusuL.q. VIcí:srua. SRcuNol- As paftes elegem o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/I']l{,
para dirirnir quaisqucr questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, pol mais
privilegiado quc seja.

DrsPosrÇóEs l'rNArs

Cr-Áusul-.q VrcÉsru,r TERCETRA - E assirn, por estareln justos e contÍatados, fimrarn o prcsento

instrumcnto cm duas vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas, o

qual surtirá cfeitos a partir da data descrita abaixo.

Laranjeiras do Sul, 19 dc dezcmbro de 2025.

Er,ro BoLZoN JUNIoR
PITESIDENTE

o TO DOS SANToS

OM ÂL DE NOVA LARANJEIRAS

Testernunhas:

l) 2)

Cristina Mar garida Pauletti Alberton
cPF , 044.242.799-95

Carla Prestes de Oliveira Bonfim
cPF . 019.267 .299-19
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